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tEI MUNICIPAL N9 634/202I

De 20 de Outubro de2021

"Garante a lnscição Pioitáia nas Academias púbticas Municipais pan
pessoas que necessitam realizar exercÍcios por prcsciçáo médica,'.

Autoria do Vereador Luís Carlos Dantas

O PREFEITO DO MUN]CíPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, EStAdO dA

Bahia, no uso de suas atribuiçôes legais que lhe são conferidas pelo inciso vl, do art.

75, da Lei Orgânica Municipal e demais legislações pertinentes, faço saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

I Fica garantida a inscrição nas Academias Públicas deste Município para

exercícios de fortalecimento muscular aos munícipes que necessitem realizar essas

atividades por comprovada prescriçâo médica que deverá ser acompanhada de

Relatório descritivo.

I Estando todas as vagas ocupadas, deverá a administração das

academias eleger critérios, quer seja por faltas ou por tempo de utilizaçáo, para a

abertura de vagas visando inserir imediatamente aquele que necessite iniciar o processo

de reabilitação ou condicionamento físico.

I os exercícios tratados no caput dessa Lei deveÉo ser acompanhados

por profissionais de educaçáo Íisica ou fisioterapeuta.

ffiH Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sáo Francisco do Conde-BA,20 de outubro de202'l .
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